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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
~Altos Para Todos" 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N• 512/2023, DE 03 DE MAIO DE 2023. 

iÃLTOS 
PARA TODOS 

Dispõe sobre a cnaçao do Programa ALTOS 
EDUCA MAIS no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação de ALTOS- PI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI), MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente nos termos do art. 144, li , da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica criado, no âmbito do Município de ALTOS- PI, o Programa ALTOS 
EDUCA MAIS, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, o qual 
tem por objetivo a ampliação da educação de tempo integral. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Educação deverá desenvolver todo o projeto, 
com delegação de competência para instituir seu funcionamento , tendo como molde 
o Programa Novo Mais Educação do Governo Federal. 

Art. 3º - O programa terá suas atividades executadas por intermédio de Mediadores 
de Aprendizagem e Facilitadores, as quais serão consideradas de natureza voluntária, 
na forma definida na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

Art. 4º - O ressarcimento das despesas do trabalho voluntário correrá por dotação 
orçamentária própria, por meio de transferência bancária, em valores definidos por 
Decreto Municipal. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de ALTOS, Estado do Piauí, em 03 de maio de 2023. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, ao 03 (Terceiro) dia do mês de Maio 
de 2023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de 

divulgação oficial de atos administrativos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CURRICULOS 
1KLTOS 

Educação PARATODOS 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022 secretorioMunicipol ihiiihi,..íi 111 ilir#IM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALTOS - SEMED, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem, torna público a CONVOCAÇÃO PARA 14' CHAMADA(ANO LETIVO 2023) DOS 

CLASSIFICADOS 
DE ACORDO COM O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Documento de Identificação; 

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

e) Título de Eleitor; 

d) CTPS (Carteira de Trabalho); 

e) Comprovante de Residência; 

O Documentos de comprovação do requisito 
mínimo/qualificação profissional, de acordo com o cargo 
pleiteado; 

g) Currículo com os documentos de comprovação dos Títulos e 
Experiência, de acordo com o cargo pleiteado; 

DATA DA CHAMADA: 05 de maio de 2023 

HORÁRIO: CONFORME CRONOGRAMA 1 

LOCAL:Centro Administrativo/SEMED 

São Sebastião, Altos • PI, 64290-000 

1. Os candidatos de Língua Portuguesa, Geografia, Ciências.Educação Infantil 
deverão comparecer SEMED no dia 05 de maio de 2023 das 8:00h às 13:30h 

Ficam CONVOCADOS OS PROFESSORES abaixo relacionados, discriminados por 
área de atuação, a comparecer no endereço, horário e local, obedecendo o 

protocolo sanitário municipal, para lotação no quadro de vagas disponiveis, 
conforme resultado do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01/2022 

CARGO: 1-Professor de Educação Infantil e anos Iniciais do ensino fundamental 

NOME 

MAURO JOSt CAMPELO JÚNIOR 

Fabiana Maria Ribeiro da Silva 

TAMIRES CERQUEIRA DA SILVA 

Maria do livramento Paz 

EVILENE LIMA DE FREITAS 

MARA KAROLINE ALVES DE SOUSA FONSfCA 

Jéssica Fernanda de Sousa Santos 

CPF 

029.041.923-95 

059.360.513-66 

058.904.693-47 

019.067.133-59 

813.379.303-34 

so.~i~bo&nos 
S8<;191áriade EduC8Ção 

Port.GB-PMA.N" 00&'2021 
CPF: 240.526 :!<r.'-91 

020,150.083-30 

057.341.073-9S 

CARGO: 4- Professor do Ensino Fundamental-(Ciências) 

NOME CPF 
LARISSA RAVSSA DOS SANTOS 024.406.323-09 

Maria da Anunciação Alves de Carvalho 048,196.233-62 

José Ricardo Silva Passos 061.541.183-50 

CARGO: 2- Professor do Ensino Fundamental-(Lingua Portuguesa) 

NOME CPF 

NAIANE ROCHA DE SOUSA 046.479.373-48 

CARGO: 6- Professor do Ensino Fundamental-(Geografia) 

NOME CPF 

HUDSON MESQUITA DE SOUSA 039.308.953-31 


